
LEI N° 2.316/2001
(Autoria do Vereador Antonio Cláudio Miguel)

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito da
Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - O Poder Executivo fica autorizado a 
firmar parceria com o Juizado da Infância e da Juventude, para incentivar o 
desenvolvimento de atitudes construtivas, o sentimento de solidariedade e 
consciência social, além de promover a ressocialização e a reeducação dos 
adolescentes submetidos à medida judicial, tomando a comunidade na condição 
de co-responsável no processo de resgate da cidadania.

Parágrafo Io - O disposto de que trata o caput deste 
artigo, refere-se a adolescentes no cumprimento do artigo 117 do ECA - Estatuto 
da Criança e do Adolescente.

Artigo 2o - Para execução da presente Lei, poderão 
ser utilizadas dotações orçamentárias da Secretaria da Criança, do Adolescente e 
do Bem Estar Social, suplementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto 
em 25 de Setembro de 2001.
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